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RELíOLUÇ^O flg 06/93

Ementa: "Altera o horário cias sessões ordi­

nárias desta Gamara dando nova redação ao art.111 

solução n- 02/73, de 09.11.73 

cias".

cap.II, da lie- 

e subsequentes e dá outras provider

A Gamara Municipal de Ivaiporã, Istado 

Parana, aprovou e eu Presidente, Promulgo a 

seguinte

do
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Art. 12 - Pica alterado o horário das ses - 

soes ordinárias desta Câmara, estabelecido pelo Art .111, Gap.II , 
da Kesolução n2 02/73, de 09.11.73 (.Regimento Interno) e suas mo­
dificações posteriores, em especial a da Resolução n2 35/92, pas­
sando aquele artigo a ter a seguinte redação:

"Art.111 - As sessões ordinárias serão sema­
nais, realizando-se às segundas, com início 

as 17:30 horas".
Art. 22 - Revogadas as disposições em con - 

trário, a presente resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação.

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal 
de Ivaiporã, aos vinte e quatro dias do mês 

de agosto do ano de hum mil novecentos e no 

venta e três. ^
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